
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTÀDO DO PÀR.\NÁ

CTBTiill\O I}[ PUBTIüp-CAÜ

ilitH:je /_lp" / 2D>> LEI N" 3.084/2022.

À1tera a Lei À,Iuticipal n" 2.57412015 - Dispõe sobre a organização do Plano de

Cargos, Cateira e Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Santo

Ântônio do Sudoeste, Estado do Paranâ, especihcamente quâflto ao cargo de

TÉCNICo EM ENFERMAGEM, e AGENTES DE SERVIÇOS DA SAÚDE,
e dá outras providências.

r\ CÀMÀRÀ MUNICIPi\L DE VEITEADORE,S DE SANTO ÀNTONIO DO SUDOES,IE,, ESTADO DO
PÀR,\NÀ, APROVOU E EU, }IICA1U)O ÀN'TÔNIO ORTINÀ, PRE,F'E,ITO MUNICIPÀL, SANCIONO
Â Str.GUINTE, LE,I:

Art. 1" - Esta L,ei altera o Ànexo, II, da Lei Municipal n" 2.51,4/2015, especificamente qllânto ao catgo c1e

TÉCNICO EM ENFERMAGEM, que passará a vigorar de acordo com a segurinte redaçào:

CARGO
HABII,ILITAÇÃO

MINIMA
]ORNADA DE
TRABALHO

VENCIMENTO
INICIAL

N" DE
VAGAS

TECNICO EM

ENFERMAGEM
Ensino À,Iédio * Curso

técnico
Profissionalizante fla

ârct

-10 horas R$ 2.025,56 30

Att, 2" liica altctaclo o i\neso II

AGENTES DE SERVIÇOS DA

da Lei Municipal n"

SAÚDE, que passará a

2.51,4/2015, especiflcamente qLrânto ao cargo de

vigorar de acordo com a seguinte redação:

ii":j. l\i,
:r-i:.'';:',.

CARGO HABILITAÇÃO
MINIMA

JORNADA DE
TRABALHO

VENCIMENTO
INICIAL

N" DE VAGAS

ÂGENTE DE
SE,R\TIÇOS D,A.

SÂUDE
(catgo em extinção)

ltsino Nléclio -10 holas R$ 2.025,90 07

Art. 3" Os demais cargos do Ânexo II da Lei Municipal 2.51,4/2015, permanecem com redação em vigor,
inalterados e vigentes.

Art. 4" Esta Lei. entra em vigor na data de sr"ra publicaçào, tevogadas as coes efir contfaflo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Ântônio do Sudoeste, aranâ,L8 de outubto de2022.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 3.084/2022

LEI N" 3.08412022.

Altera a Lei Municipal n'2.51412015 - Dispõe sobre a organizaçiio do Plano de Cargos, Carreira e Remrureração dos Servidores
Públicos do Município de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná, especifican.rente quanto ao calgo de TECNICO EM
ENFERMAGEM, e AGENTES DE SERVIÇOS DA SAUDE, o dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ANToNI0 Do SUDoESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVoU E EU, RICARDo
ANTÔNIO ORTINÃ, PREFEITO MUNICiPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1" - Esta Lei altera o Anexo, II, da Lei Municipal n" 2,51412015, especiÍicamente quânto ao cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM,
que passará a vigorar de acordo com a seguinte redação:

:t^ttc0 H.\Bll.rr.11,rÇÃo i\tíN1il.{ olt\^t)Á I)ta I R.\BÀt,lto \'ti\Cti\Ur\1'(l TNICL\t. \" t)t,. \'.\(;.\s

I lr(lNI(lO Ull llNljl,llt\1,\(;ll\l Ilnsino Médio r Curso técnicc [0 h0as tS 2.025,5(r 10

Art. 2" Fica altcr:rdo o Ârrcxo II da Lci Municipal n" 2.51412015, cspcciÍicarncntc qu,rnto ro cirrgo dc AGEN1'!lS DE SERVIÇOS D^
- A.UDE, que passarh a vigorar de acordo com â seguinte redaç:iro:

::Àt(Co ll,\Iil Lt'l ÁC,\o lltNllt^ t()l{NÂl),\ t)li l lr^l}.\1,1Io 'l.NCMl.tN',t o tNtct,\t. \0 t)u \,Á(;,rs

\cENTI Dr] srRvrÇos oa saúpr

caryo eln cxlitrção)

l() horrs 1s.I.02s.90 )7

Art. 3" Os demais cargos do Anexo II da Lei Municipal 2.51412015, permanecem co1n l'edação em vigor', inalterados e vigentes.

Art. 4" Esta Lei entla em vigol na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Plefeito Municipal de Santo Antônio do Sndoeste, Estado do Paraná, l8 de outubt'o de 2022.
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